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Empresa de Assistência técnica e Extensão rural 
do Estado de minas Gerais - EmAtEr

Presidente: Gustavo Laterza de Deus

O Presidente da EMATER-MG - Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, faz 
publicar o Demonstrativo de remuneração dos Empregados desta Empresa, referente ao 2º trimestre de 2020, nos termos do disposto no § 3º do art . 
73 da EC/1989, paragrafo acrescentado pelo art . 1º da Emenda Constitucional nº 61 de 23/12/2003 .

DEMoNSTrATIvo DE rEMuNErAÇAo DoS EMPrEGADoS
rEF: 2º TrIMESTrE                                                            MÊS: ABrIL  /2020                                                                                                                                 
(vALorES EM r$ 1,00)

Cargos Nº de Empregados remuneração Abonos 13º  Salário outros Total
Diretoria 03 60 .361,37 0,00 0,00 60 .361,37
Efetivos 1525 9 .212 .516,37 185 .600,87 7 .020,63 9 .405 .137,87
Comissionados 235 2 .891 .464,49 53 .608,31 7 .026,47 2 .952 .099,27
Licenciados 63 0,00 0,00 0,00 0,00
Totais 1826 12 .164 .342,23 239 .209,18 14 .047,10 12 .417 .598,51
rEF: 2º TrIMESTrE                                                                     MÊS: MAIo /2020          (vALorES EM r$ 1,00)
Diretoria 03 60 .361,37 0,00 0,00 60 .361,37
Efetivos 1527 9 .281 .111,92 234 .242,19 1 .152,99 9 .516 .507,10
Comissionados 235 2 .894 .236,75 54 .706,78 0,00 2 .948 .943,53
Licenciados 59 0,00 0,00 0,00 0,00
Totais 1824 12 .235 .710,04 288 .948,97 1 .152,99 12 .525 .812,00
rEF: 2º TrIMESTrE                                                                   MÊS: JuNHo /2020                                                                                                                               
(vALorES EM r$ 1,00)
Diretoria 03 60 .361,37 0,00 0,00 60 .361,37
Efetivos 1524 9 .341 .997,86 290 .575,28 1 .449,51 9 .634 .022,65
Comissionados 237 2 .940 .935,01 58 .148,39 215,12 2 .999 .298,52
Licenciados 59 0,00 0,00 0,00 0,00
Totais 1823 12 .343 .294,24 348 .723,67 1 .664,63 12 .693 .682,54
ToTAL GErAL 1823 -
Diretoria 181 .084,11 Efetivos 28 .555 .667,62 Comissionados 8 .900 .341,32

Gustavo Laterza de Deus
Presidente 

CPF: 696 .902 .866-68

Elizabeth Soares de Siqueira Contador 
CrC/MG: 049576/o-2
CPF: 558 .942 .326-00

03 1371424 - 1

A Presidente da Fundação Clóvis Salgado, no uso de suas atribuições,CoNCEDE, nos termos do artigo 20 da Lei nº 15 .467, de 13 de janeiro de 
2005,ProGrESSÃo APÓS ESTáGIo ProBATÓrIo, a servidoraocupantede cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da Fundação 
Clóvis Salgado, na forma abaixo indicada:

MASP dv NoME ADMISSAo CArrEIrA NIvEL 
ATuAL

GrAu 
ATuAL

Novo 
GrAu vIGENCIA

1389327 6 NATHALIA ELISA BruNo DE CAMPoS 2 ProFA I A B 02 .07 .2019

Belo Horizonte, 03 de julhode 2020 . Eliane Parreiras– Presidente

03 1371447 - 1

DEMoNSTrATIvo DA ExECuÇÃo DA DESPESA rEALIZADA 
DA EMATEr-MG, PuBLICADo NoS TErMoS Do DISPoSTo § 3º 
Do ArT . 73 DA EC/1989, PArAGrAFo  ACrESCENTADo PELo 
ArT . 1º DA EMENDA CoNSTITuCIoNAL Nº 61 DE 23/12/2003

Aplicações Pessoal Civil obrigações
Patronais Total

ABr/2020 9 .791 .169,73 5 .035 .047,20 14 .826 .216,93
MAI/2020 10 .083 .199,69 5 .256 .354,28 15 .339 .553,97
JuN/2020 10 .012 .308,05 5 .219 .231,08 15 .231 .539,13
ToTAL GErAL 29 .886 .677,47 15 .510 .632,56 45 .397 .310,03

Gustavo Laterza de Deus
Presidente

CPF: 696 .902 .866-68

Elizabeth Soares de Siqueira
Contador CrC/MG: 049576/o-2

CPF: 558 .942 .326-00

03 1371426 - 1

Secretaria de Estado 
de cultura e turismo

Secretário: Leônidas José de oliveira

Expediente
PorTArIA SECuLT Nº 05/2020

Dispõe sobre Instauração de Sindicância AdministrativaInvestigatória, 
e constituição deComissão .
o SECrETárIo DE ESTADo DE CuLTurA E TurISMo, no uso 
das atribuições que lhe conferem o inciso III, § 1º do art . 93 da Cons-
tituição Estadual, a Lei n .º 12 .257 de 18 de novembro de 2011, a Lei 
Estadual n .º 23 .304de 30de maiode 2019 e a Lei Estadual n .º 869 de 
05 de julho de 1952,
rESoLvE:
Art . 1º - Determinar, nos termos dos artigos 218 e 219, da Lei Esta-
dual nº . 869, de 05 de julho de 1952, a instauração de SINDICÂNCIA 
ADMINISTrATIvA INvESTIGATÓrIA, de caráter sigiloso, para 
apurar desaparecimento ou inutilização de bens informados no rela-
tório Conclusivo dos Inventários Físico e Financeiro: Material deCon-
sumo e Permanente de 2017, bem como possível responsabilidade de 
servidores .
Art . 2º - A presente Portaria poderá ser aditadaem razão de outros fatos 
que emergirem ao longo das apurações .
Art . 3º - Designar os servidores lotados na Secretaria de Estado de 
Cultura e Turismo: Ana Lúcia Linhares do rosário - Masp 921403-2 
e Danielle dos Santos Januário - Masp 1285518-5, para, sob a presi-
dência do primeiro, comporem Comissão Sindicante destinada a apurar 
os fatos supramencionados, devendo concluir seustrabalhos no prazo 
de 30 (trinta) dias corridos, contados da publicação do extrato desta 
Portaria .
Art . 4º - os membros da Comissão Sindicante poderão reportar-se dire-
tamente aos órgãos e entidades da Administração Pública, em diligên-
cias que se fizerem necessárias.
Art . 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 01 de julho de 2020 .
LEÔNIDAS JOSÉ DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Cultura e Turismo de Minas Gerais

03 1371333 - 1

A DIrETorIA DE rECurSoS HuMANoS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela resolução SECuLT Nº21, 15 de junho de 
2020:
-AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo 
nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003 e da Delibe-
ração do Comitê Extraordinário COVID-19 nº2, de 16/03/2020 aos 
servidores: Masp381476-1, SErGIo rICArDo SILvA MorEIrA, 
por 15 dias, referente ao 5º quinquênio, a partir de 22/06/2020; Masp 
370658-7, SONIA MARIA GONÇALVES, por 01 mês, referente ao 
5º quinquênio, a partir de 22/06/2020; Masp 368309-1, ADRIANA 
MARCIA DE DEUS, por 01 mês, referente ao 5º quinquênio, a par-
tir de 15/06/2020; Masp 905061-8, roDrIGo JACINTo DE DEuS, 
por 01 mês, referente ao 6º quinquênio, a partir de 26/06/2020. Masp 
270819-6, ORLANDO CALDEIRA JUNIOR, por 01 mês, referente ao 
5º quinquênio, a partir de 26/06/2020; Masp 270.993-9, JOSE GARCIA 
RIBEIRO, por 15 dias, referente5º quinquênio, a partir de 26/06/2020.
-rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTA-
DorIA, nos termos do Art . 36, § 24 da CE/1989 à servidora Masp 
374346-5, MArIA HELENA FErrEIrAEvArISTo, a partir de 
01/07/2020 – Aposentadoria integral nos termos do Art . 3º da Emenda 
à Constituição Federal nº 47/05 .

-LICENÇA À GESTANTE
Concede Licença à Gestante, nos termos do inciso xvIII, do
art . 7º, da Cr/1988 por 120 dias, à servidora masp . 1 .305 .368-1, 
MIrANDA CoSTA roSA MELo .

Atos da Diretora de recursos Humanos
SIMoNE LINS JANSEN

03 1371375 - 1

PorTArIA SECuLT Nº 07/2020
Dispõe sobre instauração de Sindicância Administrativa Investigatória, 
e constitui Comissão .
o SECrETárIo DE ESTADo DE CuLTurA E TurISMo, no uso 
das atribuições que lhe conferem o inciso III, § 1º do art . 93 da Cons-
tituição Estadual, a Lei n .º 12 .257 de 18 de novembro de 2011, a Lei 
Estadual n .º 23 .304de 30de maiode 2019 e a Lei Estadual n .º 869 de 
05 de julho de 1952,
rESoLvE:
Art . 1º - Determinar, nos termos dos artigos 218 e 219, da Lei Esta-
dual nº . 869, de 05 de julho de 1952, a instauração deSINDICÂNCIA 
ADMINISTrATIvA INvESTIGATÓrIA, de caráter sigiloso, para 
apurar responsabilidade de quem deu causa a realização de despesas 
sem cobertura contratual e pagamento por indenização , considerados 
irregulares de acordo com a Nota de Auditoria n° 1410 .1495 .19 .
Art . 2º - A presente Portaria poderá ser aditada em razão de outros fatos 
que emergirem ao longo das apurações .
Art . 3º -Designar as servidoras lotadas na Secretaria de Estado de Cul-
tura e Turismo:Helen Cristina vieira Alves - Masp 1478791-5 e Patrí-
cia Ogando Lara Tavares - Masp 1478005-0,para, sob a presidência da 
primeira, comporem Comissão Sindicante destinada a apurar os fatos 
supramencionados, devendo concluir seustrabalhos no prazo de 30 
(trinta) dias corridos, contados da publicaçãodesta Portaria .
Art . 4º . os membros da Comissão Sindicante poderão reportar-se dire-
tamente aos órgãos e entidades da Administração Pública, em diligên-
cias que se fizerem necessárias.
Art . 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Belo Horizonte, 01 de julho de 2020 .
LEÔNIDAS JOSÉ DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Cultura e Turismo de Minas Gerais
03 1371341 - 1

PorTArIA SECuLT Nº 06/2020
Dispõe sobre instauração de Sindicância Administrativa Investigatória, 
e constitui Comissão .
oSECrETárIo DE ESTADo DE CuLTurA E TurISMo, no uso 
das atribuições que lhe conferem o inciso III, § 1º do art . 93 da Cons-
tituição Estadual, a Lei n .º 12 .257 de 18 de novembro de 2011, a Lei 
Estadual n .º 23 .304de 30de maiode 2019 e a Lei Estadual n .º 869 de 
05 de julho de 1952,
rESoLvE:
Art . 1º -Determinar, nos termos dos artigos 218 e 219, da Lei Esta-
dual nº . 869, de 05 de julho de 1952, a instauração deSINDICÂNCIA 
ADMINISTrATIvA INvESTIGATÓrIA, de caráter sigiloso, para 
apurar responsabilidade de quem deu causa a realização de despe-
sas sem contrato e empenho prévio, com consequente pagamento por 
indenização ao prestador de serviços, em desacordo com oprincípio da 
legalidade .
Art . 2º - A presente Portaria poderá ser aditada em razão de outros fatos 
que emergirem ao longo das apurações .
Art . 3º -Designar as servidoras lotadas na Secretaria de Estado de Cul-
tura e Turismo: Ariane Gaspar Gonçalves - Masp 1483057-4 e Eliane 
Fissicaro de Mello - Masp 1365698-8, para, sob a presidência da pri-
meira, comporem Comissão Sindicante destinada a apurar osfatos 
supramencionados, devendo concluir seustrabalhos no prazo de 30 
(trinta) dias corridos, contados da publicação do extrato desta Portaria .
Art . 4º - os membros da Comissão Sindicante poderão reportar-se dire-
tamente aos órgãos e entidades da Administração Pública, em diligên-
cias que se fizerem necessárias.
Art . 5º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Belo Horizonte,01 de julho de 2020 .
LEÔNIDAS JoSÉ DE oLIvEIrA

Secretário de Estado de Cultura e Turismo de Minas Gerais

03 1371336 - 1

Fundação clóvis Salgado - FcS
Presidente: Eliane Denise Parreiras oliveiras

A Presidente da Fundação Clóvis Salgado, no uso das atribuições que 
lhe conferem o artigo 7º do Decreto nº 47 .853, de 31 de janeirode 2020, 
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr A APoSENTADorIA, 
aoservidor: TuLIo MArCIo CArvALHo DE rEZENDE, MASP 
1035720-0, no cargo efetivo de TECNICo DE GESTAo ArTISTICA, 
TGA3, Nível III,Grau D, a partir de 02 de julhode 2020 . 

Belo Horizonte, 03 de julho de 2020 . Eliane Parreiras– Presidente
03 1371452 - 1

Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento 

Econômico
Secretário: Cassio rocha de Azevedo

instituto de metrologia e 
Qualidade do Estado - iPEm

Diretor-Geral: roberto Geraldo da Silva

ATo N° 047/2020-ANuLA no ato nº 046/2020, de usufruto de férias 
prêmio, publicado em 30.06.2020, a parte referente ao(s) servidor(es): 
MASP: 1364445-5, JuNIor FErrEIrA DE PAuLA e MASP: 
1052894-1, LorEN rENo DA SILvA .

03 1371673 - 1

PorTArIA IPEM-MG Nº 26, DE 02 DE JuLHo DE 2020
Institui grupo de trabalho destinado a elaborar plano de integridade 
específico para o Instituto de Metrologia e Qualidade do Estado de 
Minas Gerais (Ipem-MG) .
o Diretor-Geral do Ipem-MG, no uso de suas atribuições, tendo em 
vista o disposto no art . 5º do Decreto Estadual nº 47 .185, de 12 de maio 
de 2017, que dispõe sobre o Plano Mineiro de Promoção da Integridade 
- PMPI, rESoLvE:
Art . 1º Fica instituído grupo de trabalho (GT) destinado a pesquisar, 
levantar dados e informações, detectar pontos sensíveis, consolidar 
entendimentos e elaborar plano de integridade específico no âmbito 
do Instituto de Metrologia e Qualidade do Estado de Minas Gerais 
(Ipem-MG) .
Parágrafo único . o plano de integridade do Ipem-MG reunirá o con-
junto de ações desenvolvidas em âmbito interno com o intuito de pro-
mover a cultura da ética, integridade, transparência e prestação de con-
tas, com ênfase no fortalecimento e aprimoramento da estrutura de 
governança, gestão de riscos, aplicação efetiva de códigos de conduta 
ética e adoção de medidas de prevenção de atos ilícitos .
Art . 2º o grupo será coordenado pela servidora Helena Silva Barbosa, 
Masp 1368434-5 e composto pelos seguintes servidores:
I- Caroline Lacerda Camargos, Masp 1164442-4;
II- Felippe Augusto Andrade Silva, Masp 1373666-5
III- Hélio Magalhães Abreu, Masp 1052225-8;
Iv- Max rodrigo Falcão, Masp 667565-6 .
Parágrafo único . Poderão, ainda, ser convidados novos integrantes para 
subsidiar tecnicamente a discussão e a elaboração do Plano de Integri-
dade específico, objeto do grupo.
Art . 3º o grupo terá o suporte da unidade de Controladoria Seccional 
do Ipem-MG, que tem o papel de supervisionar e monitorar a elabora-
ção, implementação e execução do Plano de Integridade .
Art . 4º A atuação no âmbito do grupo não será remunerada .
Art . 5º o grupo concluirá, no prazo de 90 (noventa) dias a contar 
da publicação desta Portaria, a elaboração do Plano de Integridade 
específico que vise atender às disposições do Decreto Estadual nº 
47 .185/2017 .
Art . 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Contagem, 02 de julho de 2020 .
roberto Geraldo da Silva - Diretor-Geral

03 1371489 - 1

Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social

Secretária: Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Expediente
rESoLuÇÃo nº 697/2020 – CEAS/MG

Dispõe sobre o cumprimento do objeto do convênio de estruturação da 
rede de Serviços de Proteção Social Básica de Minas Gerais, voltado a 
Aquisição de veículos .
O Conselho Estadual de Assistência Social de Minas Gerais – CEAS/
MG no uso de suas atribuições conferidas pelo art . 13 da Lei Estadual 
n.º 12.262 de 23 de Julho de 1996, pela Lei Orgânica de Assistência 
Social – LoAS e pela Norma operacional Básica do Sistema Único de 
Assistência Social de 2012 – NOB/SUAS/2012 e considerando a reso-
lução do CEAS nº 584/2017 que “dispõe sobre Estruturação da rede 
de Serviços de Proteção Social Básica, com objeto voltado a Aquisição 
de veículos” e a deliberação de sua 253ª Plenária Ordinária, ocorrida no 
dia 26 de maio de 2020, virtualmente,
rESoLvE:
Art.1º Declarar cumprido o objeto do convênio n.º 840223/2016 rela-
tivo a estruturação da rede de Serviços de Proteção Social Básica de 
Minas Gerais, voltado a Aquisição de 15 (quinze) veículos .
Parágrafo único . o município de Januária ainda não recebeu o veículo 
por não ter apresentado, até a dada de publicação desta resolução, a 
documentação necessária para celebração do Termo de Cessão com a 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .
Art .2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 26 de junho de 2020 . 
Jaime Alvino Starke

Presidente
Conselho Estadual de Assistência Social de Minas Gerais

03 1371345 - 1

AToS Do SENHor DIrETor:
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003 e em confor-
midade à Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 2, de 16 
de março de 2020, aos servidores: Masp 1050638-4 viviane Afonso, 
Especialista Politicas Publicas Gestão Governamental IV G, por 1 mês, 
ref . ao 3º quinq de exercicio, a partir de 05 .8 .2020, Masp 892704-8, 
Manoel rettore Mendes, Analista Gestão Politicas Publicas Desen-
volvimentoV C,por 2 mesesreferenteao6º quinquênio de exercício a 
partir de 18 .3 .2020, Masp 929112-1, José Maria de Melo, Assistente 
Gestão Politicas Publicas em DesenvolvimentoIII J,por 6 mesesrefe-
renteaos 6º e 7º quinquênio de exercício a partir de 18.3.2020, Masp 
355341-9, Américo Faria Filho, Assistente gestão politicas publicas 
desenvolvimento III J, por 1 mês ref. ao 8º quinq de exercício a partir 
de 17 .6 .2020, Masp 929425-7, Gilberto dos Santos Almeida, Assistente 
gestão politicas publicas desenvolvimento III J , por 15 dias ref . ao 5º 
quinq de exercício a partir de 06 .7 .2020, Masp 929211-1, rosângela 
dos Santos Moreira, Auxiliar serviços operacionais II J, por 1 mês ref. 
ao 5º quinq de exercício a partir de 06 .7 .2020 .
AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos da alínea “b” 
do art . 201 da Lei nº 869/1952, à servidora Masp 385600-2 Claudia 
Maria Bortot Falabella, a partir de 28 .6 .2020 .

rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA, 
nos termos do art . 36, § 24 da CE/1989 aoservidor: Masp: 903653-4 
valmir Tolentino de Amorim, a partir de 03 .7 .2020, referente ao cargo 
de Analista de Gestão Políticas Públicas em Desenvolvimento III J .
TorNA SEM EFEITo A AuTorIZAÇÃo DE GoZo DE FÉrIAS-
PrÊMIo publicada em 13 .5 .2020, de Masp 929112-1, José Maria de 
Melo, conforme solicitação do servidor .
rETIFICA DA DE AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS PrE-
MIo, publicada em 09 .6 .2020, Masp 906266-2, Carlos Alberto Mar-
tins. Onde se lê a partir de 12.6.2020, leia-se 13.6.2020, devido a pre-
enchimento incorreto de formulário pelo servidor .

Belo Horizonte, 03 julho de 2020 – Weslei Ferreira 
dos Santos- Diretoria de recursos Humanos .

03 1371510 - 1

Fundação de Educação 
para o trabalho de minas 

Gerais - utrAmiG
Presidente: Patrícia Braga Soares Silva

ATO DA SRA. PRESIDENTE Nº 39/2020. Retificação. PORTA-
rIA uTrAMIG Nº 10/2020, publicada no Jornal Minas Gerais 
de 01/07/202020. Onde se lê: “Ezequiel Nunes Moreira – MASP 
1 .336 .659-3”, leia-se: Ezequiel Nunes Moreira – MASP 1 .336 . 359-3 .

03 1371292 - 1

Secretaria de Estado 
de Fazenda

Secretário: Gustavo de oliveira Barbosa

Expediente
rESoLuÇÃo Nº 5376, DE 3 DE JuLHo DE 2020

Divulga o montante global máximo de crédito acumulado de ICMS 
passível de transferência ou utilização relativamente ao mês de julho 
de 2020 .
o SECrETárIo DE ESTADo DE FAZENDA, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso III do § 1º do art . 93 da Constituição Estadual e 
tendo em vista o disposto no art . 39 do Anexo vIII do regulamento do 
ICMS, aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002,
rESoLvE:
Art . 1º - o montante global máximo de crédito acumulado de ICMS 
passível de transferência ou utilização a que se refere o art. 39 do Anexo 
vIII do regulamento do ICMS - rICMS -, aprovado pelo Decreto nº 
43.080, de 13 de dezembro de 2002, relativamente ao mês de julho de 
2020, é de r$ 6 .000 .000,00 (seis milhões de reais) .
Art . 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Secretaria de Estado de Fazenda, aos 3 de julho de 2020; 232º da Incon-
fidência Mineira e 199º da Independência do Brasil.

GuSTAvo DE oLIvEIrA BArBoSA
Secretário de Estado de Fazenda

03 1371601 - 1

rESoLuÇÃo Nº 5377, DE 3 DE JuLHo DE 2020
Fixa as metas parciais de arrecadação de tributos estaduais e seus acrés-
cimos legais para os meses de julho e agosto de 2020 em valores acu-
mulados mensalmente .
o SECrETárIo DE ESTADo DE FAZENDA DE MINAS GErAIS, 
no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do art . 93 da Constituição 
Estadual e tendo em vista o disposto no § 1º do art . 2º do Decreto nº 
47 .116, de 27 de dezembro de 2016,
rESoLvE:
Art . 1º – As metas parciais de arrecadação de tributos estaduais e seus 
acréscimos legais, nos meses de julho e agosto de 2020, em relação 
às classificações orçamentárias e seus respectivos códigos de receita, 
indicados nos Anexos I e II da resolução nº 5 .337, de 10 de janeiro de 
2020, em valores acumulados mensalmente, são as seguintes:
I – de janeiro a julho: r$ 31 .305 .514 .501,00 (trinta e um bilhões, tre-
zentos e cinco milhões, quinhentos e quatorze mil, quinhentos e um 
reais);
II – de janeiro a agosto: r$ 35 .456 .234 .495,00 (trinta e cinco bilhões, 
quatrocentos e cinquenta e seis milhões, duzentos e trinta e quatro mil, 
quatrocentos e noventa e cinco reais) .
Art . 2º – Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, retro-
agindo os seus efeitos a partir de 1º de julho de 2020 .

Belo Horizonte, aos 3 de julho de 2020; 232º da Inconfidência 
Mineira e 199º da Independência do Brasil.

GuSTAvo DE oLIvEIrA BArBoSA
Secretário de Estado de Fazenda

03 1371606 - 1

Subsecretaria da receita Estadual
CoMuNICADo SrE Nº 07, DE 3 DE JuLHo DE 2020

o SuBSECrETárIo DA rECEITA ESTADuAL, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no § 8º do art . 39 do Anexo 
vIII do regulamento do ICMS – rICMS –, aprovado pelo Decreto nº 
43 .080, de 13 de dezembro de 2002, e na resolução nº 5 .373, de 4 de 
junho de 2020,
CoMuNICA:
1) Relativamente às transferências ou utilizações de crédito acumulado 
do ICMS do mês de junho de 2020, os valores de que tratam os incisos I 
a III do § 8º do art . 39 do Anexo vIII do rICMS foram os seguintes:

DESCrIÇÃo vALorES (r$)
valor do montante global máximo liberado 6 .000 .000,00
Valor consolidado das transferências/utilizações 
autorizadas 5 .769 .000,00

valor residual do montante global máximo 231 .000,00

2) relativamente às solicitações atendidas, a senha e a respectiva data e 
hora do protocolo, de que trata o inciso Iv do § 8º do art . 39 do Anexo 
vIII do rICMS, bem como a situação do pedido, são as seguintes:

Protocolo Data Hora Situação
7 .640 24/09/2019 10:09:38 Concedido
7 .641 24/09/2019 10:12:41 Concedido
7 .642 24/09/2019 10:15:18 Concedido
7 .643 24/09/2019 10:18:51 Concedido
7 .644 24/09/2019 10:25:53 Concedido
7 .645 24/09/2019 10:29:01 Concedido
7 .646 24/09/2019 10:32:52 Concedido
7 .647 24/09/2019 10:36:57 Concedido
7 .648 24/09/2019 10:39:34 Concedido
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